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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA


EMENDA MODIFICATIVA
O vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 4.º da Resolução n.º 004/2009 do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI N.º 050/2013 - Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Formosa para o Exercício de 2014 e dá outras providências.
EMENDA MODIFICATIVA N.º 004/2013

Modifique os valores da dotação n.º 27.813.0035.2116 – FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES – Valor Orçado R$ 787.866,00 (SETECENTOS E OITENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS), distribuindo parte dos recursos na seguinte previsão orçamentária:
1- CONTRIBUIÇÃO AO BOSQUE FORMOSA ESPORTE CLUBE
TOTAL                                                                                R$ 150.000,00

Que a emenda seja estendida ao projeto de lei do PPA 2014/2017.
JUSTIFICATIVA
A distribuição da dotação orçamentária se faz necessária em virtude da demanda existente nos serviços especificados.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Formosa, 10 de dezembro de 2013.

___________________________________________
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA
Vereador
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